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SECRETARN DE AOM, TINANÇtrS, PLÀNEJAMENTO E GESTÃO EsÍRATÉGICA

.,SETOR DE UCTTAçÃCr'
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 330-Centro - CEP:1235GO0O - tgaratá

TEL: (11) 4610{447 E-mail: licitacaoigaratâ@gmail.com
CNPJ: 46.694.147/0001-20 IGARATA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 5068/1.2025
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 12112025

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ,
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n' 46.694.147 tooo 1-20, com sede à
Av. Benedito Rodíigues de Freitas, no 330, Centro, lgaratá, neste ato representada pelo Sr. FÁB|O
sANTos PRIANTI DE CARVALHo, secretário de Municipal de saúde, inscrito no cpF sob o no
403.359.588-00 e RG n'48.466.124-3, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado à empresa lNvlcro coMERcto DE pRoDUTos PARA SAúDE LTDA., inscrita no
c.N.P.J. sob o n.o 37.052.25010001-85, entidade lurídica de direito privado, estabelecida à Rua
General osorio, n" 37, sala 02, centro, cEP: 8s93s-000, na cidade de Assis chateaubriand - pR,
neste ato representado peto(a) S(a) RADAMÉS JOSE FR|TOLA, portado(a) do C.p.F.;
028.662.109-64 e R.G.: 7.56.1819-0 e-mail(s): licitacao. invicto@ou ook.com I
faturamento. invicto@outlook.com / distrrbuidorainvicto@outlook.com, Telefone: (44) 3s2g-s232,
Dados Bancários para deposito: 001 - Banco do Brasil conta: 782-x Agencia: gssl-o sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei Federal n' 14.133, de 1" de abril de 202i, no Decreto
Municipal no 04, de 02 de JANEIRo de 2024, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

cúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

1 .1 . constitui objeto do presente instrumento REGlsrRo DE pREços PARA AoulslçÃo DE
MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SÉTORES
DA sAúDE, pRoNTo socoRRo, FtstorERAptA, vtctLÂNctA sANtrÁRA É úÉ§óóÉarnno
BOA VISTA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
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2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, fornecedo(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

IIEM cD.
PRODU
TO

DEscRtÇÃo TIPO
COTA

MARC UNI
0.

QUANTIDA
OE UNITÁR

to
TOTA
L

0238 07.0480
4-0

ATADURA DE CREPOI/ IOCI\4 X
4,5M DE COt\,tPRtMENÍO (1,8M)
CONTENDO 13 FIOS POR 2CM,
BORDAS COM ACABAi,4ENTO QUE
IMPRESSA O DESFIAMENTO,
ELÂSTICIDADE ADEQUADA,
ENROLADA UNIFORI\,4EI\,1ENTE OE
FORMA CONTINUA E CILINDRICA,
CONFECCIONADA EM ALGODAO
ACII\,,IA DE 5O%, E 8OlO POLIAMIDA,
EMBALÁGEM CONTENDO DADOS
DE IDENTIFIoAÇÃo,
PROCEDENCIA, OATA DE
FABRIcAÇÃo, VALIDADE, N" LoTE
E REGISTRO NO MS,

RESERVA
DA

ERIM
AR

UN 15000 R$ 0.37 RS
5.550,
00

4240 07.0480
6-0

ATADURA DE CREPOM 2OC[,4 X
4,5r/ DE CO[/PRtr/ENTO (1,8tV)
CONTENDO 13 FIOS POR 2CI\4
BOROAS COM ACABAMENÍO OUE

RESERVA
DA

ER ll\rl

AR
UN 15000 R$ 0.6s R$

9.750
00

,=,-rb-_
arotoE oÂ§ .ÁGuÂs
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sEcRErA,RrA DE ADM, F|NANç s, pr.ANEJAMElrÍo E GEsÍÃo EsÍRATÉGrcÂ

'sEroR DE ucÍrAçÂd'
Av: Benedito Rodrigues de Freitat 330-Centro - CEP:1235SO0O- lgaratá

TEU(11)461GO447 Ê-mail:licitacaoiSaratâ@gmail.com
CNPJ: 46.694.1470001-20

IMPRESSA O DESFIAMENTO,
ELASÍICIDADE ADEQUADA,
ENROLAOA UNIFORl\,4EI\4ENTE DE
FORMA CONTINUA E CILINDRICA.
CONFECCIONADA EM ALGODAO
ACII,íA DE 5OO/O, E 8Ol" POLIAMIDA,
EMBALAGEM CONTENDO DADOS
DE TDENTTFToAÇÃo,
PROCÉDENCIA, DATA DÉ
FABRicAÇÀo, VALIDADE, N" LOTE
E REGISTRO NO I\4S.

4241 07.0480
7-0

ALGODAO HIDROFILO sOOG. NAO
ESTERIL, 1OO% ALGODAO,
EMBALAGENS COM DADOS DE
tDÊNÍlFtcAÇÁo, PR-ocEDENctA,
DATA DÉ FABRICAÇAO, NUMERO
DE LOÍE, REGISTRO NO MS.

RESÉRVA
DA

NATH
Y

UN 500 RS
14,89

R$
7 .445,
00

TOÍAL POR
FORNECED
OR:

RS
22.745,0
0

cúusuua sEcuNDA- oa oeRtoaçÃo DE FoRNEcIMENTo

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado na Ata de

Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à CoNTRATANTE, sempre que a
CoÁtratante lha exigir, na quantidade pretendida e dentro das especiÍicações reÍeridas na

Autorizaçáo de Fornecimênto (AF), os serviços objeto da presentê.

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos

serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, Íicando a seu exclusivo criterio a definição

da qúantidade, do momento e da Íorma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas

cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a AdminisÍação a contratar, facultada a Íealizaçâo de licitaçáo

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art.83, da

Lei n' 14.13312021 .

CúUSULA TERCEIRA. DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO

3.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de RegisÍo de

Preços, a Prefeitura enviará através de e-mail a respectiva Autorização de Fornecimento.

3.1.2- As entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma fornecido pela

secretaria requisitante, visto que os produtos deveram ser entregues conforme pré-estabelecidos nas

especificações exigidas (Termo de Referência).

3.2. A Autorização de Fornecimento, que será considerada como um contrato de fornêcimento
acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará:

a) a quantidadê do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

__z-/-___
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sEcRETARr,a DE aDM, FrNANçtrs, PLANÉ,AMEMÍo E GEsÍÃo ESÍRATÉGrA
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Av: Benedito RodÍigues de Frertas, 33O - Cent.o - CEP:1235OO@ - lgaratá

IEL:(11)461GOa47 E-m3il:licitacaoigardta@gmail,com
cNPJ: 46,694.147lmo1-20
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b) o prazo máximo de entrega dos serviços, objeto desta licitação, deverá ser de até 1O(dez) dias,
de íorma parcelada, de acordo com as quantidades e necessidades do Município.

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à

CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar tantas autorizações de fornecimento quanto

forem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

3.4. O não atendimento injustificado pela Detentora da confirmação do recebimento da Autorização
de Fornecimento será considerado como Íato qualificador da inexecução total do objeto constante

na respectiva AutorizaÇão de Fornecimento, para os íins previstos na legislação em vigor e no

presente compromisso de fornecimento.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO E DAS CONDIçÔES OC PAGAMENTO

4.1 . Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme consta em Ata

de Sessão pública que faz parte integrante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na

cláusula primeira,

4.2. Nos preços reíeridos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos

e indiretos, cômo frete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quaisquer

outros.

4.3. A DETENTORA náo será ressarcida de quaisquer deSpesas dêCorrentes de custos ou serviços

não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tenha

determinado a omissão.

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CoNTRATANTE será devido a cada Íornecimento
realizado, d=esde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo reÍerido nas cláusulas 2â

e 3" desta Ata de Registro de Preços.

4.5. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado diretamente à DETENTORA,

através de depósito bancário e/ou outra forma definida pela Secretaria de Administração, Finanças,
planejamento e Gestáo Estrategica, mediante a apresentagáo dos documentos pertinentes ao Setor

Requisitante da CoNTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias fora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcela dos ob.letos fornecidos, com a respectiva nota fiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão

utilizados.

4.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura apresentada pela

CONTRATADA, esta fará jus à compensação íinanceira, mediante solicitação, na forma de

atualização monetária do respectivo valor, que será feita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor

índice de inflação dentre os seguintes: IPC/FIPE; IPCtulBGE ou INPC/lBGE, sem prejuízo da

incidência dos juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pro rata die".

4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável, se

houver necessidade.

CúUSULA QUINTA. DO REAJUSTE OE PREçOS

,-___
craaDE aâs ÁouÂ3
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sEcREÍARrA OE ADM, F|NANç S, P|-ANE AMET,TÍO E GE5ÍÃO E5íRAIÉG|CA

'sEroR DE ucÍraçÃd'
Av: Benedito Rodrigues de Freitat 330 -Centro - CEP:1235GO0O - lgaretá

TEL:(11)461GO447 E-mail:licitacaoigarata@gmail.com
CNP.i: 46.694. 14l00O1-20

5.1 . Não haverá reajuste de preços, em Íazáo do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme §§ 70 e 8', do art. 25, da Lei 14.13312021 , exceto no caso dê prorrogação.

5.2. Caso haja prorrogação, após o interregno de um ano e independentemente de pedido da

DETENTORA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, Íornecido pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e EstatÍstica - IBGE, respeitando-se a anualidade.

5.3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preÇos registrados, de

conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso Vl do artigo 82 da

Lei Federal n.o 14.133t2021 ou quando observada a hipótese do art. 26 do Decreto Federal n.o

11.462t2023.

5.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado a DETENTORA requerer ao

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

o impossibilite de cumprir o compromisso conforme ar1. 27 do Decreto Federal n.o 11.46212023.

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqueÍ

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

S.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei Fedêral no

14.133t2021.

CúUSULA SEXTA. DO VALOR E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

6.1. O valor total para a presente Ata de Registro de Pregos é de R$ 22.745,00 (vinte e dois mil

setecentos e quarenta e cinco reais)

a) A (s) dotação (óes) orçamentária (s) que dará (áo) suportes as despesas da Ata de Registro de

Preços será (ão):

02.04.01. 1 0.301.0401.2089.3.3.90.30

02.04.01. 1 0.302.0401.2093.3.3.90.30

cúUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DO(S) SERVIÇO(S)

7.1. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na íorma prevista na clárlsula 3á desta Ata de

Regtstro de irreços, estará a óETENTORA obrigada a Íornecer os SERVIÇOS nele estipulados, no

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

7.2. Não será admitida a entrega de serviços pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que

previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Autorização de Fornecimento. 7.3. Os serviços,

objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues pela DETENTORA nos têrmos

e prazos constantes da Autorização de Fornecimento.

_--r_.*
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CNPI : 46.694.147l0m1-20

8.1 . O ob.ieto será recebido:

Entregâr os produtos em 1O (dez) dias, na Farmácia Municipal de lgaratá - Unidade Mista de SaÚde,

situadã a Av. Benedito Rodrigues de Freitas no 330, centÍo, lgaratá/SP, cep 12350 - 000 no horário

das 07h00 às 18h00, de segunda a sábado;

Os fornecedores deverão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento do Pedido e Nota

de Empenho, informar a previsão de entrega ou ocorrências que possam atrasa - lá'

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a Ata de

RegisÍo de Preços.

8.3. Estando os serviços fornecidos em desacordo com as especificações e condições_detalhadas

no Edital de pregáo ôu com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA

deverá proceder ã sua correção a contar da notificação em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste'

8.4. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a DETENTORA tenha refeito

os serviços, serão tomadas as providências para a aplicaçáo das penalidades cabíveis.

CúUSULA NONA- DA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAçÃO E ADESÃ9 A ATA DE REGISTRO

9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de 1 (um) ano, contados a partir de sua

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preÇo vantajoso.

9.2. Náo será admitida a subcontrataçáo do obieto desta Ata de Regisko de Preços'

9.3. Não será admitida a adêsão à ata de registro de preços decorrente desta licitaçá0.

CúUSULA DÉCtMA- DO cANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENcEOOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

.10.1. o registro do Íornecedor será cancelado pela CoNTRATANTE, quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justiflcado;

b) Não retirar a(s) Nota(s) de empenho, Autorização(ões) de Fornecimento. ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela coNTRATANTE sem justiflcativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023;

d) sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei n" 14.133, de2021.10.2.
úa hipótese áe aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidaáe aplicada ao Íornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de iegistro de preÇos, poderá a CóNTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenião do registío de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

êfeitos da sanção.

CúUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

=-_b__
cro DEa s Á6uÂg
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10.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela CONTRATANTE, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas: a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do Íornecedor, decorrente de caso íortuito ou Íorça maior; ou c) Se não houver êxito nas

negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inÍerior ao preÇo

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto Federal no 11.462, de 2023.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXT|NçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

,1 1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada atê a

conclusão do ób1eto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

1í.3. euando a não conclusáo da ata referida no item anterior decorrer de culpa da DETENTORA:

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminisÍativasi e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deíesa.

1 í .5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser Íormalizado'termo

aditivo para alteraÇão subjetiva.

11.8. O teÍmo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçÕes e multas.

1í.g. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

Íinanceiro, hpótese em que será conõedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 '

caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

.11.10. O contreto podêrá seÍ extinto caso sê constate que a DETENTORA mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado ÍunÇáo na licitação ou atue

Página 6 de 13
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na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

12.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela DETENTORA, de acordo com a Ata

de Registro de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelêcidas na cláusula 84.

c) NotiÍicar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍlcadas no objeto

fornecido, para que se.ja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
_às 

suas

"rp"n""".'d) 
Acompanhai e fiscalizar a execução do ajuste e o cumprimento das obrigaçóes pela

DETENTORA.

e) Efetuar o pagamento à DETENTORA do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no

piazo, forma e cóndições estabelecidos na presentê Ata de Registro e no Termo de Referência.

f) Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata.

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

ãã eia oe Registro, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

h) A ooNTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada' por igual período-

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro Íeitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

.j) A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com

iârceiros, aindá que vinculados à execução da Ata de Registro, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de sêus empregados, prepostos ou

subordinados.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAçÕES OA DETENTORA

13. 1 . São obrigações da DETENTORA:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o cÓdigo de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

b) comunicar ao contratante, IMEDIATAMENTE, no tempo que antecede a data da entrega dos

"árriiã", 
ás motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida

comprovação.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal 
-o_u 

gestor da Ata de Registro de Preços

àu autoriOade superior (ârt. 13i ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimênto ou

informação por eles solicitados.

-,/--E_-__
cÍDroE ÀÂ9 lou g
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

piazo Íixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados.

e) Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes da execuÇáo do objeto, bem como.por todo

e'qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual da Ata de Registro pelo contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos'

D Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

óomeiciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro'

g) Paralisar, por determinação do CoNTRATANTE, qualquer atividade que náo esteja sendo

ãiecutaoa de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns de

terceiros.

h) À/anter durante toda a vigência da Ata de Registro, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação'

i) cumprir, durante todo o período de execuçáo da Ata de Registro de Preços, a Ieserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

b", 
"oro 

as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021).

j) comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo- fiscal/gestor

áa Ata'de Registro de Preços, óom a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo Único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

k) Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de

ã"giitro; t) arã"r com o ônus decorrente dé eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de-sua prãposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendó complemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o

atendimento ào objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

m) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE.

n) o custo com as inspeções, ensaios, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das

normas técnicas existentés, indispensáveis paÍa a comprovação da boa execução da Ata de RegistÍo

de Preços.

CúUSULA OÉCIMA QUARTA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. As aplicações de possíveis inÍraÇões e sanções administrativas ocorrerão na forma do art' 155

e s.s da Lei n" iq.rclbozl ê Decreto lríunicipal n" 04 de 02 janeiro de 2024 '

cúUSULA OÉCIMA QUINTA. DA ANTICORRUPçÃO

15'l.NaexecuçãodapÍesenteAtadeRegiskodePreçosévedadoàAdministraçãoÍvlunicipalDireta
e lndireta e à Detentoia e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, e/ou o gestor seu:

Pág ina I de 13
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a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de Registro
de Preços;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações da

presente Ata de Registro de Preços, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da licitaçáo pÚblica

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como realizaÍ quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da lei no 12.84612013,

bém como quaisquer outras leis regulamentos aplicáveis ainda que náo citadas expressamente no

presente edital e futura Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAçÃO

17.'1. lncumbirá ao CONTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na forma prevista no

art. 94 da Lei í 4.1 33, de 2O?1 , bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet e ao art. 8o, §2o, da

Lei n' 12.527 , de 201 1 .

CúUSULA DÉCIMA OTTAVA- DO REGIME JURíDICO E DAS REGRAS DIScIPLINADoRAS DA

ATA DE REGISTRO OE PREçOS

.18.1. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizaÇões de fornecimento que com base nele

forem aperfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se,

supletivamentà, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

18.2. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão Eletrônico 3212025 quanto a(s) proposta(s)

da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos

e condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual.

18.3. Será admitida a celebraçáo de termo aditivo, entre as partes, sempre que juridicamente exigido

ou cabível, face de eventuais altêraçóes na legislação Federal que regulamenta a matéria

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauçôes e cuidados necessários, de modo a evitar

eventuais danos causados diretamentê ao ÍvlUNlCÍPlO ou a terceiros, seja por ato ou omissão de

seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de Sua culpa ou dolo na exeCUção do

contrato.

=-_r___
cro oÉ ors iGUÂ8
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18.5. Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o FORO SERÁ O
DA COMARCA DO Municipio de Santa lsabel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

8.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão Eletrônico n" 3212025, regendo-

se pelas normas da Lei Federal no 14.1 33, de 1o de abÍil de 2021 , no Decreto Municipal n.o 04 de 02

de janeiro de 2024, às quais tambem se sujeitam as partes que o celebram. Lido e achado conÍorme,

assinam este instrumento, as partes e testemunhâs.

MUNlciPlo DE IGARATA, 10 de dezembro de 2025.

FABIOSANTOSPRIANTI Assinadodefomadlsitalpor
IASIO sAN'O( PRIANTIDT

caRvÂ1Ho.403359r8800

CARVALH O:403 35958800 Dàdos: 2025.r 2.r s 1s,s7:14 -03'00'

FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO

SECRETARIO IVIUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

RADAMES JOSE Alsinadolr íolma disitalpor

FRITOLA:028662 1 09 FRroLA,o2s6ó2r oe6a

Dados: 2025.12-l 1 l4í8:42
64 -03'oo'

INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

RADAMES JOSE FRITOLA

CONTRATADA

ctoÂoÉ DÁs Á6uÂt__-__-
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE IGARATÁ

CONTRATADA: INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 12112025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAÚDE, PRONTO SOCORRO,
FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

ADVOGADO (S)/ No OAB/email: CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR - OAB/SP 356.329 - e-
mail: juridico@igarata.sp.gov.br.

Pelo presente TER[\ilO, nós, abaixo identiÍlcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima reÍerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execugáo
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletÍônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das maniÍestações de

inteÍesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o êstabelecido na Resoluçáo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierern a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oflcial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se' a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estáo cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos têrmos previstos no Artigo 2" das
lnstruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

lgaratá, '10 de dezembro de 2025.

__---r__-
ctaaoE pÁs lêuÂ8
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE
NOME: GABRIEL GOIVES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
cPF . 424.289.848-70
ASSINATURA:

Agsinâdo de foÍmà
GABRIEL GO|\ilES disitat poÍ GABRTEL

PRIANTI DE GoMEs pRrANr DE

JESUS:42428984 JESUS:42428e84870

A7O oàdos:2025.12.15
l5:57:30-03'00'

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAçÃO DO CERTAME:
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
cPF. 424.289.848-70
ASSINATURA:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:
NOMEi FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00
ASSINATURA

GABRIEL Assrnadodeíorma

GOMES PRIANÍl digital Por GABRIEL

GOMIS PRIANTIDE
lF\t)a:4)4)A98487 O

JESU5:4242898 Dado': 2025.r 2.r s

4870 1s;57:40'03'00

Assinado de formà
FABIO SANTOS aigitarpor FAslo
pRlANTl DE sANTos PRraNÍrDE

CARVALHO:4013595
CARVALHO:4O aeoo

335958800 Dadosi202s r2 l5
l5:57:49'03'00'

PELA CONTRATADA:
NOME: RADAMÉS JOSE FRITOLA
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
cPF/MF N" 028.662. 1 09-64

RADAMES JOSE a!'imdo deíomit'!ral

FRITOLA:028662 r RroLA:02a662 r 0e64

10964
oâdor 2025J2.rr r4:49r 7

ASSINATURA

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOIVIE: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

FAB|o sANros âi;li:i*::i;iü"
PRtANTIDE tÀNÍosPnaNÍr0t

(ÀRvÂ180'l1)]]59548
CARVALHO:40 oo

33ses88oo r:;* "'j#''

ASSINATURA:

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: FABTO SANTOS Â$inàdoderormadie,ai

NOt\ilE: FÁB|O SANTOS PRIANTI DE CÁRVALHO PRLANT| DE Eiif,fi'3,*.o'
cARGo: sEcRErÁRro MUNTCTPAL DE SAUDE cÀnvÀLHó,qo ;::il*:s;:';"*,CPF: 403.359.588-00 335958800 rs:58o8 o3oo

=_,,,-.E--_
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIçÂO DO TCE-SP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATÁ

CNPJ No: 46.694. 14710001-20

CONTRATADA: INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ No: 37.052.250/000'1-85

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'(DE ORIGEM):121t2025

DATA DA ASSINATURA: 1011212025.

vtGÊNctA: 12 (OOZE) MESES.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,
FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

VALOR (R$): R$ 22.745,00 (vinte e dois mil setecêntos e quarenta ê cinco rêais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçáo, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de Sáo Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025

GABRTEL GoMES âillif,"jái1$,il,^lf 3E"'

PRIANTI DE rEsus:42428e84870

JESUS:42428984870 ?110* 
zozs '' '' ' 

s'sa'rs

GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

PREFEITO

MUNICíPIO DE IGARATÁ

---.--_..
ctoÂoE oâ§ l6uÂt
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